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CONTRATO Nº 769

Processo nº 116.00051/2019-25
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, com sede nesta Capital, na Av. Loureiro da
Silva, 255, neste instrumento designada CONTRATANTE, CNPJ n° 89.522.437/0001-07,
representada por seu presidente, vereador REGINALDO DA LUZ PUJOL, inscrito no CPF sob
nº 012.070.240-15, e KÖNIG CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. – EPP, pessoa jurídica de direito
privado, com sede na Rua Jaraguá, 69, conj. 303, Bela Vista, Município de Porto Alegre, RS,
inscrita no CNPJ/MF nº 19.079.041/0001-43, neste ato representada por sua sócia-gerente,
senhora PATRÍCIA SCHNEIDER, CPF nº 734.538.030-00, doravante
designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo nº 116.00051/2019-25 e o
resultado final do PREGÃO ELETRÔNICO n° 03/2020, com fundamento na Lei nº 8.666/93 e
demais dispositivos legais aplicáveis, ajustam entre si a contratação de empresa para
prestação de serviços continuados de manutenção predial preventiva e corretiva dos
sistemas hidráulicos, dos equipamentos e das instalações, que compreenderá o
fornecimento dos postos de serviço, todo o material e equipamentos necessários e
adequados à execução dos serviços  nas instalações do edifício sede da Câmara
Municipal de Porto Alegre, demais prédios e sua área externa, mediante as cláusulas e as
condições que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente ajuste tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços
continuados de manutenção predial preventiva e corretiva dos sistemas hidráulicos, dos
equipamentos e das instalações, que compreenderá o fornecimento dos postos de
serviço, todo o material e equipamentos necessários e adequados à execução dos
serviços  nas instalações do edifício sede da Câmara Municipal de Porto Alegre, demais
prédios e sua área externa, na forma, prazos, especificações e condições previstas no Edital
de Pregão Eletrônico n° 03/2020 e seus Anexos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS BASES DO CONTRATO

2.1. Integram o presente contrato os seguintes documentos, cujos termos, condições e
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obrigações, independentemente de transcrição, vinculam e obrigam as partes:

1. a Proposta da CONTRATADA (0133664;0133671;0133672;0133673;0133674);
2. o Edital de Pregão Eletrônico n° 03/2020 e seus Anexos (0127472).

2.2. Este Contrato é regido pelas normas da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e demais
preceitos legais aplicáveis.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das demais obrigações legais e disposições deste contrato, obriga-se a
CONTRATADA:

3.1. A executar os serviços referentes ao objeto do Pregão Eletrônico nº 03/2020, na forma,
prazos, especificações e condições previstas no respectivo Edital, seus anexos, e no presente
instrumento.

3.2.  A prestar os serviços com utilização de mão-de-obra devidamente qualificada, com
comprovação de diplomação em curso adequado ao serviço prestado e experiência profissional,
e com observância das Normas Regulamentadoras da ABNT aplicáveis, bem como das demais
normas técnicas aplicáveis;

3.3. A fornecer mão de obra, ferramentas, equipamentos, instrumentos, peças e
componentes necessários à prestação dos serviços objeto da contratação.

3.4. A fornecer aos fiscais da CONTRATANTE relação com os nomes de todos os seus
empregados/prepostos em serviço nas dependências da CONTRATANTE, visando o devido
credenciamento.

3.5. A cumprir e fazer cumprir todas as leis, normas, regulamentos, determinações e posturas
expedidos pelos Órgãos Técnicos competentes, estaduais, federais, municipais e pela
CONTRATANTE, porventura incidentes sobre a prestação de serviços objeto da contratação,
responsabilizando-se única e exclusivamente por quaisquer prejuízos e perdas e danos
decorrentes de infrações a que der causa.

3.6.  A não interromper a prestação dos serviços objeto da contratação, inclusive em caso de
paralisações e greves da categoria de trabalhadores.

3.7. A manter equipe completa de empregados para prestação dos serviços, na forma prevista
no respectivo Edital e seus anexos, substituindo eventuais empregados faltantes para
manutenção do quantitativo diário previsto contratualmente.

3.8. A registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos empregados
designados para executar os serviços objeto da contratação, apresentando relatório mensal.

3.9. A controlar que seus empregados prestem os serviços objeto da contratação com uniforme,
equipamentos de proteção individual – EPIs e crachá de identificação, fornecidos pela
CONTRATADA.

3.10. A promover a substituição de empregado, sempre que for solicitada e devidamente
justificada pela CONTRATANTE.
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3.11. A indicar e manter preposto para responder pelo cumprimento das obrigações decorrentes
do presente contrato perante a CONTRATANTE;

3.12.  A observar e cumprir todas as leis, normas e regulamentos expedidos pelos Órgãos
Técnicos competentes, estaduais, federais, municipais e pela CONTRATANTE, incidentes
sobre a prestação de serviços objeto da contratação;

3.13. A proceder a correções e reparos e/ou refazer serviços defeituosos ou com vícios
constatados pela Fiscalização da CONTRATANTE na forma, prazos, especificações e
condições previstas no respectivo Edital, seus anexos, e no presente instrumento.

3.14. A manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

3.15. A apresentar durante a execução do contrato, sempre que requerido pela
CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas do recebimento da solicitação,
documentos comprobatórios do cumprimento da legislação em vigor em relação às obrigações
decorrentes da presente contratação, em especial ônus e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

3.16. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste contrato
sem anuência prévia da CONTRATANTE.

3.17.  Responsabilizar-se:

3.17.1 - Por infração ou descumprimento das cláusulas deste Contrato.

3.17.2 - Pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato, com isenção da CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades em
relação aos mesmos.

3.17.3.  Por todo e qualquer risco e infortúnio de trabalho decorrente da execução do objeto
deste contrato, com isenção da CONTRATANTE de qualquer responsabilidade relativa aos
mesmos.

3.17.4.  Pelas perdas e danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da
execução dos serviços objeto do presente contrato, com isenção da CONTRATANTE de
quaisquer responsabilidades em relação aos mesmos.

3.17.5. Por eventuais danos causados a bens da CONTRATANTE decorrentes da execução da
prestação de serviços objeto do presente contrato, obrigando-se a efetuar o ressarcimento no
prazo máximo de 15 dias, contados de sua intimação.

3.17.5.1. Caso não efetue o ressarcimento no prazo estipulado acima, a Contratante efetuará o
desconto do valor devido em fatura da Contratada, com o que anui esta.

3.18. A responsabilizar-se pela guarda e conservação dos equipamentos da CONTRATANTE
que forem depositados consigo;

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Obriga-se a CONTRATANTE a:
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4.1. Efetuar o pagamento decorrente do presente contrato no prazo e condições estabelecidas
na Cláusula Sexta deste contrato.

4.2. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da prestação de serviços objeto do presente
contrato;

4.3. Disponibilizar local para armazenamento do material necessário à perfeita execução dos
serviços contratados;

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E PRAZO

5.1. O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta)
meses, com base no artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE

6.1. A repactuação deste contrato é permitida para os valores provenientes de acordo,
convenção ou dissídio coletivo de trabalho exclusivamente para os itens de custos de mão de
obra, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do orçamento a
que a proposta se referir, admitindo-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou
dissídio coletivo de trabalho vigente à época da apresentação da proposta.

6.1.1. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data da
última repactuação ocorrida.

6.2. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos,
dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

6.3. A repactuação será precedida de solicitação da contratada, acompanhada de demonstração
analítica da alteração dos custos relativos a mão de obra, por meio de apresentação da planilha
de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção coletiva que a fundamenta,
devendo ser observada a adequação aos preços de mercado.

6.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 

6.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação
contratual subsequente à decisão do dissídio coletivo ou à homologação do novo acordo ou
convenção coletiva de trabalho que fixar os novos custos de mão de obra da categoria
profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso
não haja prorrogação.

6.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

6.7. Os itens correspondentes a despesas operacionais administrativas (custos indiretos), lucro,
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insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva de trabalho
e de Lei) e materiais serão reajustados com base na variação do IPCA-A, após 12 (doze) meses
contados da data da assinatura do contrato, não incidindo sobre tais itens quaisquer variações
decorrentes de acordo, convenção ou dissídio coletivos de trabalho.

6.8. O primeiro reajuste dos itens mencionados no item anterior levará em conta, para fins de
cálculo, a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro
aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos
aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, em até 10 (dez) dias úteis contados da atestação
da execução pelo fiscal da CONTRATANTE e entrega da respectiva NOTA FISCAL/FATURA,
conforme disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

7.1.1. Para o caso de faturas incorretas, a CONTRATANTE terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis
para devolução à licitante vencedora, passando a contar novo prazo de pagamento de 10 (dez)
dias úteis, contados da entrega do novo documento de pagamento.

7.2. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de
responsabilidade da CONTRATADA que importem no prolongamento dos prazos previstos
neste Edital e oferecidos nas propostas.

7.3. A CONTRATANTE procederá à retenção de tributos porventura incidentes sobre a
prestação de serviços objeto da contratação (INSS, ISS e IRF, etc.) nos termos da legislação em
vigor, obrigando-se a CONTRATADA a discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o valor
correspondente a tais tributos.

7.4. A CONTRATADA obriga-se a apresentar, juntamente com a NOTA FISCAL/FATURA os
seguintes documentos:

7.4.1. Relação de todo o pessoal que desempenha os serviços objeto deste contrato
acompanhada da cópia das informações que comprovem a quitação das obrigações com a
previdências social, tais quais como Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social – GFIP, devidamente quitada, e cópia do protocolo do canal Conectividade
Social acompanhado da guia de recolhimento de contribuições previdenciárias (GPS) das
obrigações devidas.

7.4.2. Lista de funcionários que executaram as atividades no período da respectiva NOTA
FISCAL/FATURA.

7.4.3. Comprovante de fornecimento de vales-alimentação e vale-transporte, juntamente com
cópia dos respectivos registros de presenças para fins de controle da execução do contrato;

7.4.4. Contracheques e comprovantes de depósitos referentes aos salários mensais;

7.4.5. Registro de ponto dos funcionários que executaram as atividades no período da
respectiva NOTA FISCAL/FATURA.

7.5.Em caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
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forma, para tanto, as partes convencionam que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)                       I= (6 / 100)

                                            365       

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO

8.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte
da CONTRATANTE, através do servidor Wilson Luís Rodrigues Cantes.

8.2. A Fiscalização exercida pela CONTRATANTE não implica corresponsabilidade pela
execução dos serviços e não exime a CONTRATADA de suas obrigações para perfeita
execução do objeto do Contrato.

8.3.  Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do
CONTRATANTE pode, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

9.1.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos ao objeto da licitação;

9.1.2 Multa de:

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na
execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias;

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por
período superior ao previsto na alínea “a”, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
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c) 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação
assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante. no
item 9.4;

9.1.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no subitem 8.1.3 deste item.

9.2 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados
da data da notificação, ou, em não havendo o recolhimento ou o depósito, automaticamente
descontado do pagamento a que a licitante vencedora fizer jus.

9.3 A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por
cento) do valor do contrato atualizado, sem prejuízo de cobrança de perdas e danos de qualquer
valor que venham a ser causados ao erário ou de rescisão, ou de ambos.

9.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA

1 O,2% dia sobre o valor mensal do contrato

2 O,4% dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÕES

ITEMDESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

5
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1
consequências letais, por ocorrência;

5

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de forca maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento;

4

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

3

4
Permitir a presença de empregado sem uniforme, com uniforme manchado, sujo ou
mau apresentado e/ou sem crachá, por empregado e por ocorrência;

1

5 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2

6
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

3

 Para os itens a seguir, deixar de:  

7
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal
por funcionário e por dia;

1

8
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador por
ocorrência

2

9
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda as
necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

1

10

Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes e/ou ticket-refeição, seguros,
encargos fiscais e sociais, dentro dos prazos legais, bem como arcar com
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas a execução do contrato por
funcionário e por dia;

3

11 Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionário e por dia; 3

12
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos seus empregados de
impor penalidades àqueles que se negarem a usa-los, por empregado e por
ocorrência;

2

13
Fornecer os uniformes para cada categoria, nas especificações e quantidades
estabelecidas, por funcionário e por ocorrência;

2
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14
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

3

15
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

1

16
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações a CONTRATADA

1

17
Fornecer materiais, produtos ou equipamentos nas quantidades e qualidade
exigidas no Edital, ou solicitar aprovação da fiscalização para materiais
alternativos.

1

18

Na primeira reincidência do item 10, o valor da multa será de 100% do grau da
Tabela 1 e a próxima reincidência caberá rescisão unilateral do contrato e será
considerada inexecução parcial com aplicação da multa prevista na alínea “b” do
item 9.1.2 deste Item, combinado com o item 9.1.3

3

9.5 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, conforme dispõe o art.
7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002.

9.6 As sanções estabelecidas nos subitens 9.1.2 a 9.1.4 deste Edital de Pregão Eletrônico
poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme o caso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1. O descumprimento por parte da CONTRATADA de suas obrigações legais ou contratuais
assegura à CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, nos casos e formas dos artigos 77
a 80 da Lei n.º 8666/93, sem prejuízo das demais cominações cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DOTAÇÃO

11.1. O valor mensal do presente contrato é de R$ 38.510,24 (trinta e oito mil quinhentos e dez
reais e vinte e quatro centavos) para mão de obra e estimado de R$ 44.249,52 (quarenta e
quatro mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos) para materiais, sendo
o valor estimado de R$ 993.117,11 (novecentos e noventa e três mil cento e dezessete reais e
onze centavos) para o período de 12 meses, já computados todos os tributos, ônus, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e toda e qualquer despesa necessária
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à execução da prestação objeto do ajuste.

11.2. O valor deste Contrato não terá reajuste durante o período de sua vigência.

11.3. A despesa decorrente deste Contrato correrá à conta da dotação orçamentária da
CONTRATANTE sob o código CG 339030240100 Material de Construção, Hidráulico, Sanitário,
Pintura e Ferragem e CG 339039160100 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis,
Atividade Legislativa 2001.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO

12.1 Para dirimir eventuais litígios na execução deste Contrato, fica eleito e convencionado o
foro da comarca de Porto Alegre, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam eletronicamente o presente instrumento.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Almeida Soares, Chefe,
em 23/03/2020, às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
Documento assinado eletronicamente por Reginaldo da Luz Pujol,
Presidente, em 02/06/2020, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
Documento assinado eletronicamente por Patricia Schneider, Usuário
Externo, em 27/07/2020, às 14:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas
Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0134683 e o
código CRC 1F42B1D4.

Referência: Processo nº 116.00051/2019-25 SEI nº 0134683
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